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INDICAÇÃO N° 1087/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder Executivo, com cópia ao Codetran, analisar a viabilidade em implantar a permissão
de estacionamento em apenas um dos lados de toda a extensão da Rua Fermino Vieira
Cordeiro, Bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação  proveniente  da  comunidade  e  transeuntes.  Relatam  que  a  via  é  estreita,  e
devido ao tráfego cada vez mais acentuado, estão ocorrendo danos materiais aos veículos
estacionados ao longo da via. É comum presenciar situações onde vários retrovisores são
quebrados, automóveis arranhados e etc.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 01 DE ABRIL DE 2022 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




